
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 011/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 023/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 210/2024,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA MIX
AUTO PECAS LTDA - ME.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Anjuda, brasileiro, casado, agente político, portador
Carteira de Identidade n“ 028495292004-2 SSP/MÀ e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresaMIX AUTO PECAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ:
50.091.368/0001-80, sediada na Rua João Lisboa, n° 1570, Letra C, Bairro Entroncamento, Imperatriz

- MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr®. Ana Rosa de Sousa

da Conceição, portadora da Carteira de Identidade n® 022410262002-4 SSP MA, e CPF :

010.245.353-55, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n® 023/2024, e em observância

às disposições da Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 011/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de peças

para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N° 011/2024.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão pletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. A Discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada, anexa a este instrumento
contratual.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 29/04/2024, e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n® 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 - FUNDEE - FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais.

As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legai, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Flavendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer
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Ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,
nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
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para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes

estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada

na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

9.
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dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeado pela
Portaria 037/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2“).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA CONTRATADA.

1 1.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

1 1.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E
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11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

1 1.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

1 1 .3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

1 1.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 1.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § l°Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.3. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III, IV, V, VI e

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7® As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou

0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § \° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração,

e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o ri,to

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

0 sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CHP: 6S978-000
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SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução ç^tratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial,

de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos
contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 29 de abril de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Assinado de forma digital
porMÍX AUTO PECAS
LTDA;50091368000180

MIX AUTO PECAS LTDA - ME
CNPJ: 50.091.368/0001-80

SR^*. ANA ROSA DE SOUSA DA CONCEIÇÃO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

digitai por ROMULO
COSTA
ARRUDA:028230õ5369

MIX AUTO PECAS
LTDA:50091368000180

:Eanes pereira so" HO
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N“ 037/2024
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

L. iiicjL^C

2

.d CPF; 6UO O<^S 0 95 - 7 O

7 c>S~

lcn

A  V/-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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CNPJ: 01.577,844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 037/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. 1
SOBRINHO, em cargo efetivo de auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o
if 934.367.183-00 e do RG de n'’ 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.
ROMIAOCOSTA AMü^«od«temi
ARRUOAa)28230
6S369 M4J0A4MU061M

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaâ n“ 102, Centro - São Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0.xx99)3604-10l6
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Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024,

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identífícddor: 07bci9423538d2ec75Gc917c2ef499c2b

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N‘^ 075/2023

- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Publicado por: jONDRESDA SILVA ROCHA

Código identificador: 8fc06e0266f360cl6b6af8d701380094TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N2 075/2023
- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Pregão Eletrônico ns 075/2023 - SRP - Processo Administrativo:

111202/2023. Objeto; Contratação de empresa para  o futuro e

eventual foimecimento combustíveis para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, Empresa Vencedora: RIBEIRO &

FERNANDES LTDA inscrita no CPNJ sob o N" 03.549.504/0001-53, Dispõe de designação, e dá outras providências...
localizada na Br. Av. Presidente Mediei N“ 1740, Bairro Centro, São joão

Dos Patos/MA - CEP: 65.665-000, Representada pelo Senhor: Gilson O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
Ribeiro Fernandes, portador do RG n“ 1102844 SSP/Pl, CPF n'’ termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

470.349,633-04. Processo ücitatório Homologado no dia 01 de fevereiro ● Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
de 2024, pela Secretária Municipal Educação, a Senhora: Marianna Lyra ● atribuições legais...
da Rocha Santos Teixeira

PORTARIA N.fi 038/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

RESOLVE:

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Codigo identificador: 64d0266b2a95a8b7945231bbc5blbe8e Art. 15 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS, em cargo de

comissão de Assessora Especial I, Lotada na Secretaria Municipal de

Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n® 666.787.063-15 e do
RG de n« 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Assistência Social.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N5 076/2023

- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N2 076/2023
- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Pregão Eletrônico ns 076/2023 - SRP - Processo Administrativo:

111203/2023. Objeto; Contratação de empresa para  o futuro e
eventual fornecimento combustíveis para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social. Empresa Vencedora:
RIBEIRO & FERNANDES LTDA inscrita no CPN] sob o N"
03.549.504/0001-53, localizada na Br. Av. Presidente Mediei N" 1740,

Bairro Centro, São João Dos Patos/MA - CEP: 65.665-000, Representada

pelo Senhor; Gilson Ribeiro Fernandes, portador do RG n“ 1102844
5SP/PI, CPF n'" 470.349.633-04. Processo Licitatório Homologado no dia
01 de fevereiro de 2024, pela Secretária Municipal Assistência Social, a
Senhora: Géssyka Raflégia Lima Sousa

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: jONDRES DA SILVA ROCHA

Código Identificador: 72da7d3f5b579072598734e4fald2292

PORTARIA N.9 039/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024Publicada por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Codigo identificador: ddeld81079923c55e416954cc5dd3e4d

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

PORTARIA N.2 037/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Oispòo de designação, e dá outras providências...
RESOLVE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Art. 12 - DESIGNAR o 5r. FABIO RAMOS DA SILVA, em cargo de

comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde na
subdivisão Hospital Amáncío Coutinho. portador(a) do CPF sob o n®
009.983.673-46 e do RG de ns 142921020003 SSP/MA. como Fiscal de

Contratos tia Secretaria Municipal de Saúde.RESOLVE;

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.Art. 12 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA SOBRINHO, em cargo
efetivo de auxiliar Administrativo na Secretaria Municipal de Educação,
portador(a) do CPF sob o no 934.367.183-00 e do RG de nO

15041220008 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Educação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

Art. 22 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Romuio Costa Arruda

Prefeito MunicipalRegistre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.



IVfXJt AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ: 50.091.368/0001-80
IIMSC. ESTADUAL: 12.798.546-8

ANHXOll

PROPOSTA Df; FRI-ÇOS RI:AI.INHADA

PROCLS.SO ADMÍN1STRA V1\’0 N‘'D25/2024

PREFPITÜRA MUNICIPAÍ. DE SAO PEDRO ÜO.S CRENTES - MA

OnjETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EORNECIME.NTO DE PEÇAS PARA A EROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DO MUNICÍPIO
DE .SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

PREGÂÜ ELETRÔNICO N“01l/2024

DATA DE ABERTURA: 04/04/2024

HORÁRIO: 13:00 HORAS

NOME DA EMPRESA MI.X AUTO PECAS LTDA

CNPJ N-50.09L3ó8^000l-80 . INSCRIÇ.ÁO ESTADUAL 12.798.346-8, INSCRIÇÃO MUNICIPAL N' 933582300006951'0:

ENDEREÇO; RUA JOÃO LISBOA. LETRA C. .N" 1570, BAIRRO: ENTRONCAMENTO. CIDADE DE IMPER^\TR1Z. ESTADO DO MARANHÃO.

CEP: 65.903-103.TELEFONE . (99) 991Í2 5988. H-MAIL: mixaucopccas.impí^gmail.com;

.NOME: ANA RO.SA DF. SOUSA DA CONCEIÇ.ÃO
CPE: 010.245.353-55

RG/ÓRGAO F-MISSOR- 022.4IO..'’62.00:-4 - SSP/MA

DADOS BANCÁRIOS-

BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA N“ 0534-1

C/CN« 1Ó5-5

BENEHCIARIO; MI.N ALTO PEClAS LTDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

LOTE I' VEÍCULO: 01CAMINHAO BASCULANTE M BB 1313 AN01987

ITEM MARCA VALORTOTALR$QUANT. V. UNITDESCRIÇÃO UNID.

! AüWANCA CAIXA ROCHE.STER UNID 303.00 303,001

2 AMORTECEDOR DIANTEIRO MONROE 3.560,00UNID 445.008

3 AMORTECEDOR TRASEIRO MONROE 527,00 4.216,00UNID 8

BARRA niREÇ,-\OCi:RTA4 Zl. UNID 643,00 643,00

BATENTE FEIXE MOLA TRA.SEIRA ITK 399.00 798,00UNID ■)5

6 BOMBA DAGUA INDISA UNID Ó83.0Ü 683,00

BOMBA HlDRAUI.iCA AMPR! 730.00UNID 1 730.00í

AAIV Al iTn DCr^AC Assinado de forma digital
MIA AU lU KtL.Ab por míX AUTO PECAS
LTDA:500913680 ltda:süo9i368oooi8o

Dados: 2024.04.09 16:32:51
-03'00‘00180

■y , ,.M.IX^AU-TO/P-fÇ:A#-it.TDA
mméóà; 1'570'G, EotronpamèníÔ,--ÒBB:659í;5
Fone: (99) 9112-S988 míxautopecasJmp

.  ' c
AU<.

-120 lmparatn?-MA
^gmail.com



I^XX autopeças^
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS PESADOS

CNPJ: 50,091.368/0001-80
iNSG. ESTADUAL; 12.798.546-8

600.006UÜ.0DZF UNID 18 IIOMKAÒi.FO

7$ .00?9,00UNÍD 2REI9 RORRACHA ESTARIL iZADOR

1.014.001.014.00BRAÇO RETO DIRECAí.) CARL UNiD !10

106,00BCOOL-NinKS 2II lUiCliA COMANDO

60.0030.00BUCHA D.A M(3LA SUSFF.NSÃO BF.K12 UNID 3

REI 86,0013 2 43.00BUCHA DO E.STAütUZADOR UNID

H CABECOTÍ: COMPRESSOR LN(,1 3.245.00 3.245,00U.NtD I

i5 CANO COMPRESSOR AR IIUT UNID 101,00 101.00

16 CANX)UESCARC.A INTERMED LONGO SCAPJA UNID 183.00 132,001

17 CANO SAÍDA MOTOR SCAPJA UNID 92.00 92,00

13 CARCAirA FMBREAGE-M VEIORE UNID 37,00 87,00

!9 CARDAN DANA UNID 1.776.00 1,776,00

20 CATRACA FREIO LNfi UNID 2 446,00 892,00

21 Cü.INDRO MESTRE FREIO TRW UNID 338.00 358,00

COLUNA DIREÇÃO
TI ,STI ÍAl UNID 443,001 443.1X1

23 COROA PINHÃO RTX UNID 1 2.667,00 2.667.00

24 CüRRF.iA ALTERNADOR C>ATES UNID 156.001 156,00

25 COXIM CABINE REI UNID 298.ÜÜ? 596.00

26 COXIM MOTOR DIANTEIRO Rlil UNID 2 282.00 564,00

27 COXIM MOTOR TRASrURO REi UNID 7 294.00 583.00

CRUZETA DO CARDAN .SPICFR UNID 2.51,002 ,502.00



KtlX WTQP^ÍfAS| CNPJ; G0.091.36a/0001-00
INSC. ESTADUAL: 12.798.54G-8

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

1 148.ÜÜ574.00AIA'ACO 2l:nid29 CURORODATRASHIRA

432.00216.00UNin 2LN'c:30 CUÍCA Í-KEÍO

3.952.00247.00ROCHnSTHR 16>1 CUPII.HA MAN’GA EIXO

1.022.001.022.00RF.X32 UNI DENGRENAGEM 3* MARCHA

959.00959.00RHX UNin33 ENGRENAGEM 4^ MARCHA

948.00948.0034 ENGRENAGEM 5* MARC:HA REX UNin

837.0035 enc;rhnac;em re grande REX 8.37.00U.NID

36 n-:cHAnL'RA porta i e/i..d roche.ster 524.00UNID 262.002

37 EEiXEMOIATRASE!R.\ FABRINI 2.179.00 4.558.00UNID

38 FIITRODFAR \'OX 390.00UNID 195.002

39 FILTRÜ DE COMIU 'STIMíl. BOSCH UNID 169,00 338.002

40 RLTRO DE (M.EO LUBRIFICANTE WEGA UNID 138.00 276.00

FILTRO ÓLEO41 WEGA UNID 116,(X3 272,002

42 FLEXÍVOl IUBRIFICACAO ROCHE8TER 121.W 484.00UNID 4

43 GARFOSOLDAVELCARDAN SPICEU UNID 217.00 217,00I

44 GRAMPO MOLA TRASEIRA AESA UNID 106.004 424.00

45 IIFUCFVFNTHADOR MODEFER UNID 929,00 929.00

46 INTERRUPTOR FREIO 3RHO UNID I 181.00 181.00

47 INTERRUPTOR RE 3RHO U.NID 117.00I 117.00

48 INTERRUPTOR TEMP .ÁGUA 3RHO UNID 161,001 161.00

49 JOGO BORR.-\niA PORTA UNT\’ERSAI. 476,00 476.00JC

MIX AUTO PECAS LTDA
SA'--

nto, CEP 65903-120 impèratriz-MA B
tut0peçd5amp@gmaHxofn

Rua João Lí&boa, 1570 C, Este
L  Fone: (99) 9i12rS988 1ír’-í-

:



MIX 'OTtopeças-
VEÍCULOS LEVES - IVíÉDIOS - PESADOS

CNPJ: 50.091.368/0001-fl0
iNSC. ESTADUAL: 12.79B.546-S

4W,004^0,00un!\t-:rsai. !50 J(X;OC’ANALFTA R')RTA

334.00334.WZF 1jCH ;0 J i; NTA CA IXA MA R C HA

228.00U4.00ALGOMAIS52 jOGO MOFA SAPATA

420,00210.00GRANERO 253 jOGO PALHETA UMPADUR PARA - BRISA

462,00231,00f.,TK34 [;níd 2jUMHLO FEIXE

jUNCÀO BASCULAXTE LNG 527.W) 527.0055 UNID 1

ju.ncAo direção 170.0056 170,00LNG UNin !

37 JUNTA niSTRlRUIÇÃO 185.00SPAAL 185.00UKID i

58 JUNEI.. 44,00 88.00JUNTA SEMI EIXO UNI D 2

59 UNTATAMPAIATEKA! .SPAAL 236.00UNID 236.00

60 SACHS 3.179,00 3.179.00KITDEFMÜREAGEM KIT 1

LÂMPADA DE UM POLO OS RAM<ú 19.00 114.00UNID 6

LÂMPADA FAROL OSRAM 98,00 392,00UNID 4

65 LENTE DE lA.NTERNA TRASEIRA SINALSUL 67.00UNID 2 154,00

64 LONA FREIO DIANTEIRA COllREQ JG 372,002 286.00

65 LONA FREIO TRASEIRA CÜI5RFC2 JG .395,00 790,00

MAÇANETA PORTA EXTERNA UNI\'ER.SAL UNID 94,00 188,002

MANGA EIXO MCP UNID 4,062.00 a.124.001

68 MANGUEIRA BOMBA HIDRAULíCA NOFi EX UNID 424,00 424.001

MANGUEiRACUÍCA LNG 272,00 272,00i:nid j

70 MANGUEIRA FILTRO AR RESERPLA.sriC UNID 260,00 260.00I

í.'*' !'ti '.orM? 1/-MA

ooíTi



MJX autopeças!
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ; 60.091.368/0001-80
INSC. ESTADUAL: 12.798.546-8

274,00RnCHüSTIiR 274.007l UNin JMANGUHIUA RADIADOR INHFRIOR

275.00275,0072 ROCHI-srnRMANC;i:niRA radiador slpfrior UNin 1

742,00"3 MICRO 371,00MAQDl.MA \'1DR0 PORTA I,F>1D U\’1D t

258,00 258.0074 MüI A F MFSTRi: TRASEIRA AIASA UNID

75 MOl A i''TRASEIRA 257.00AHSA 257,00UNID

76 FANANIDPAR/\ BRISAS 2.608.00 2.608,00U.MID I

77 PARAFUSO Dli RODA ZM U.NID 30.0032 960.ÍHÍ

78 PFDAL ACFI ERADOR ROCHE.STER UNID 83.00 83.00

70 PINO DA BALANÇA ROCMESTER UNID 2 75.00 146,00

80 P1.ANETAIUA DIFERENCIAL RE.N UNID 378.00 378,00

81 POLIA MOTOR RFI u\m 390,001 390.00

82 REPARO EIXO S ROCHE.STHR UNID 139.00 139.00

83 REPARO .SETOR DIREÇÃO F1\ER UNID 254,001 254,00

84 RETENTOR RODA TRASEIRA .SABO UNID 1 152.00 304.00

85 ROÍ AMFNTO CAIXA SATELITE TINKFN UNID 1 432.00 432,00

86 ROLAMENTO CARDAN REI 1.:N!D 265,00T 530,00

87 ROLAMENTO COi AR FMBREAGEM ASli UNID 280,00 280,00

88 ROLAMENTO EIXO PIL(TD) SKl- UNID 1 234,00 234,00

89 ROLAMENTO LATERAL COROA SKE UNID 2 256,00 472,00

90 ROLAMENTO MANGA Ei.XO \‘ANNUCCI UNID 2 194,00 388.00

91 ROl AMENTü RODA TRASFIRA EXTERNO FAG UNID 25fi,00 516.00

mx
.rBua João üsboa, 1570 C, Entroncamento,. CEP 65903-120 !mperatriz-MA

Fone: (39) 9112-59S8 mixauu>pecas.im|j@gmaÍt.com

PECAS LTDA

■  .1,: „● .idBRft. - .



MIX AUTOPEÇAS CNPJ; 50.091.368/0001-80
INSC. ESTADUAL; 12.798.546-8

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

516,00’58.0ÜFAG l;S’!D<^2 ROUMKNTÜ RODA TRASFIRA INIFllNO

1,092,00346,00ROSCA S.'F1M DIRFCAO AMPRI U.\!D 291

592.00296,00I.USA UNID ■)94 SAPATA FRFIOTRA,SFlR.A

219.00219,0093 RFX U\TD lSATFI ITF niFFlU-INClAL

108.00 452,00% I.TKSUPüRTH FEIXF- MULA TRASEIRA i'\in 4

97 RHl 188.00.si:poin F. ROLAMENTO c:arda.\ UNiD 2 94.00

98 TAMBOR FRFIO DIA.NTFIRA m.’RAMENTAL 699,00 1.398.lX>UNID 2

99 TAMBOR FRFIO TRASFIRA nURAMCNTAI. U.Nin 1 660,00 1.320,00

100 TAMPA CURO TRASFIRA rochfsthr UNID 103,00 412.004

lOt TERMINA! BARRA DIRF.ÇÂÜ ROTA UNID 163.00 326.00

102 TERMINAI, DIRFCAO ROTA 1Ó3.00 326.00UNID 2

103 TRA\'A CABINE RI;I 1'NTD 36,00 72.00

104 TRAVA CUBO TRASE1R,\ VANNUCn UNID 17.00 68.004

105 TRA\ A 01X0 PILOTO CAIXA AF.TO UNID 17,00 17,00

106 TRA\'A MANGA FIXO NANNUCCl UNID 17.001 34.00

107 TRA\ A Pl.NO PATIM FREIO \’ANNUCn UNiD 22.00 38.004

SUB TOTAl. RS (OITENTA MIL. DUZENTOS REAIS); r80.200.00
h

U
f-À\ij\lí LOTE n- MAQUINA: 0! RETROFiSCAVADEIRA 3C ANO 2013 ;

ITEM DFSCRlC.ÀO MARCA UNin, QÜANT. V. UNIT VALOR TOTAL RS

108 ANEL CUNVFRSüR LUSA UNID l 44.00 44.00

109 ANEl.,SHGME.\TO COFAP UNID 593,001 593,00

IJO ANEL TEFLON ORION UNID 354.001 354,00

ill arruflatrava MAHI.E UNID 55.00 110,002

r wiix AUTO P|CAS LtDA
RiíyoãQ Lisboa. 1570 C, Entí'OOííanitèi§o' CEP 65903-120 Imperaíriz-MA

F#ne: (99) 9112-5988/ - mixaürop<?cas5 frTip@gmalLçç>rn
lodiiWáílife i*saè#f V.



*

IWfJX autopeças
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ: 50.091.368/0001-80
iNSC. ESTADUAL: 12.798.546-8

9i:.oo912.00BO.SCH !112 UNIDnONUlA Di: ART1CI’1./\ÇÂ0

74*1,00744,00nim UNID inOMMHIDRAUlICA

920.00920,00MVVM UNID114 ROMRA TRMS. CANECA

no,0065,00JCB UNID 2115 KUCHA BAI ANCA

77,00 154,00SUPORTE REI116 UNIDIIUCIÍA BALDE

204,00102,00SUPORTE REI UNID117 2RUCHA DO H

278,00B9,00IIS PATRAl,BUCHA ROTULA UNID 2

1)9 CABO\-KI, 412,00 824,00CABO ACELERADOR UNID ■)

120 CABO DF FREIO DE MÀO CABÜ\T.I. 962,00481,00UNID 2

121 CABO DE REVERSÃO JCB UNID 404,00 808,007

122 CAPA .SECA \nrroRF UNID 140,00 140,001

12) CIIINDRO MESTRE TRW UNID 1,005.00 1.005.00

124 CO! MHIA RADIADOR NISCONDE UNID 5.920,00 5.920.001

125 COROA PINHA SPYCER UNID 2 4.615,00 9.250,00

126 COROA PI.ANETARÍA SPYCFR UNID 918,002 1,856,00

127 COlíREIAALTERNADOR CONTITEC UNID 7 249,00 498,00

128 COXIM MOTOR JCB UNID 371,00 .571.001

129 COXIM R.AD1ADOR REI UNID 566.(H11 566.1R5

130 CREMALHEIRA I6>52 FUROS ROCHESTER UNID 8 83.00 664,00

151 CRÜ2ETA ZM UNID 7 504.00 608,00

132 CRUZFTACARDAN SKT UNID 7 304,00 608.00

133 CUBOCONVERSOR PATRAl. UNID 5,752,00 5.752,00

154 DHFLETOR CONVERSOR JCB UNID 781,001 781,00

135 DENTE CONCHA GTr PAR r.s UNID 12 241,00 2.892,00

156 DISCO GROSS(3 VECTORH UNID I 455,00 453,00

137 ENGRENAGEM SOLAR CASE U-NID 432,00 432.00

138 EST.ATOR CON\'ER.SÜR CASF UNID 1 998.00 998.00

159 Fll.TKOARF.XTERNO MANN UNID 5 202.00 606.00

i40 FILTRO AR INTERNO MANN UNID 3 245,00 7.55,00

141 F!l.TROCONVERS(3R JCB UNID 199,003 597.Ü0

m
Rua' jQBo.msboa.

i:-APECAS LTDA
feríto, CEP 65903-1

^utopec<3sJmp#{infi@Ílcom ●
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IWfXA AUTOPEÇAS CNPJ: 50.091.368^0001*80
INSC. ESTADUAL: 12.798.546-8

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

612.00204,003UNIDJCB142 1-ILTRD DIESEL

259,003UNIDJCR143 RLTROTANQUE IHDRAI.M ICO

723,00241.003U.NIDMANN144 1-1ITRO TELA

447,00149,003UNIDORIO.N145 GA.XiiTA DO FILTRO

688,00688,001UNIDTRWH.ASTE CILINDRO DIREÇÃO146

1.446,001.446.001UNIDWPR147 HEl.lCE

248,00248.00UNID l2EM148 IMPULSORCONVER-SOR

75UK3751,001WPR149 jOGO \'EDACAO CONVERSOR

299,00299.001UNIDSARO130 JUNTADO C.-\BFÇOTE

284.00284.001.SABO UNID151 JUNTA ESCAPAMFNTO

4.351.004.351,00KITEATON152 KITEMBRFAGFM

7.518.002.506.003SPICER UNID153 LAMINA

2.030,001.015,001UNIDGTT PARTS154 LUVA DO CARDAN

2.096,001,048,002UNIDMERITOR155 LUVA SAÍDA

623,00623,001I.USAR UNID156 MANCAL SEM ROLAMEN IO

376,00376,001JCB UNID137 MANGUEIRA HIDRALT IC.A

255,00255,001JCB UNID158 MANGUEIRA INFFRIOR RADIADOR

246.00246,001JCB UNID159 MANGUEIRA PURIFICADOR

236.ÍX1236,00JCB UNID160 MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR

248,0031,008JCB UNID161 PARAFUSO CREMALHEIRA

1.056,0033,00UNID 32JCB162 PARAFUSOLAMINA

162,0081,00■»

JCR UNID163 PINOARTICULACAO

170,0085,00■»

JCB UNID164 PINO BAIJ3NCA

132.0076,00*5R(.)CHE5TER UNID165 PfNü BALDE

148,0074,001JCB UNID166 PINO BRONZE

164,0082,00■>PATRAL UNID167 PINO DO H

6-484,001.621,00MALHE UNID ●1168 PISTÃO

L138.00569,00JCB UNID169 P(3L1A VENTILADOR

28.0014.00■>JCB UNID170 PORCA BALANÇA

576.0018,00CASE UNID 32171 PORCA LAMINA

MIX AUTO PECAS LTDAi
CBP 65903-120 fmperatriz-MA .Rua João Lisboa,. 1570 C. Er

Forte: (99) 9112-5988



li/IIX autopeças
CNPJ: 50.091.368/0001*80
INSC. ESTADUAL: 12.796.546-8

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

7.I89.0Ü7.I89.0ÜIUNIDJCBir: R/\niADOROLEO

318.0ÜJ18.00lUNMDORIONREPARO CILINDRO PIREC.AOI73

349,LX1349.0Ü1UNIDCiF.NAX'174 REPARO CH-l.NDRO FREIO

199.00199.001UNIDOR.IONREPARO CILINDRO INCÜNACAO175

228.00228,001UNIDORION176 REPARO CI1..1NDRO LEV ANTE

179,00179.001UNIDAPC177 RETENTOR C0.NVER8O

198,00198,00TT.N UNID178 RETENTOR DlEERENClAi.

334.00334.001SARO UNID!79 RETENTOR DO CI RO

442.00442,001SABO UNIDRETENTOR DO PI.ÀO180

642.00321,00ARCA UNID181 RETENTOR RODA DIANTEIRO

662.00331.002SABO UNID182 RETENTOR RODA TRASEIRA

495.00495.001jCB UNID183 ROIAMENTO CENTRO

5.316.005.316.001UNIDjCB184 SItENClOSO

137.00137,00lCAFíl. UNID185 SUPORTE El.KOELANGE

51.0051.00LUSAR UNID186 TAMPA

40.0040.00UNID 1JCB187 TERMINAL DOS CABOS

52,0052.001PATRAL UNID188 TRAVA

108.0034,00JCB UNID189 TRAVA COK\'ERSOR

275.00275,00JCIV UNID I190 TUllOE.SCAPAMENTO

4.932,004,932.00GARRET UNID191 TURBINA CONVER.SOR

738.00369.00JCB
1UNID192 VARETA OLEO

505.00505,001ROCHESTER UNID193 VOIANTE DIREÇ.ÀÜ

99.300.00SUB TüTAÍ. RS (NOVENTA H NOVE MU . TREZENTOS REAIS);

I

üLOTE Vlll' TRATOR: 02 MASSEY FHRRUSON 4409 C/GRADEANO2023iiU
VALOR TOTAL RSQUANl. V. UNIX.MARCA UNID.ITEM DESCRIÇÃO

1.966,00983.00MWM ■jUNMD7,54 ACOPLAMENTO DA BARRA DIRHCAO

2,585.002.583,00BOSCH UNID 1755 ALTFRNADOR

264.00132,00P.ATRAL UNID756 ANEI.BRANC(3MANCAL

152.0038,00PILOTO UNID 4757 ANEL ENCOSTO EIXO REF. 5140888

M«X AUTO PEC^S LTDA
Rua Joáo Lisboa. 1570 C, Entrcocamenío. dip 65903-120 Imperâtnz-MA

comij| mixautopèscas JnipFone*. (99) 9112-5988
,j ●



IMIX CNPJ; 50.091.368/0001-8Q
INSC. ESTADUAL: 12.798.646-8

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

512.00128,004PILOTO L'NID758 DA COROA

474,0079,006IMCE UNID759 ANFI. PLSTAO 111DRACUCO

64,0016,004IMCE UNID760 .A.NEI.RFF. 14457281-

68,0017,004PATRAl, UNID761 ANFLTRAVA REF. IÍ06S876

80,004Ü.0('->PATRAl UNID762 ANFLTRAVA RFF.225in

624.0052.00PHOTO 121.'N1D761 ARRUF1.A DA ENGRENAGEM

106,0051.002PATRAl. UNID764 ARRUELA no MANCAI.

160,0080.00->
ARTICULAÇÃO ESFÉRICA RFF. 5119600 VIFMAR UNID765

2-404.00601.00BARRA DF DIREÇÃO LONTRA UNID 4766

2.420.00605.004driverway UNID767 BARRA DIRFÇÀO I.D REF. 84996830

2.420,00605.00BARRA DiREÇ.ÃO I F RFF. 84996831 DRIVERWAY UNID763 1

4,800,001.200.00DR1\’ERWAY UNID 4769 BARRA TRAÇÃO REF. 82991156

642,00321,00MF.TAI.1.EVE ■>770 UNIDBLOCO BRONZE

4.246,00BOMBA DÁGUA 2.12.1,002URFA UNID771

792,00792,00772 MWM UNID 1BOMBA DE mMBU.STiVFL

618,00309,0077.1 BOMBA DE GRAXA I fRBA UNID

2.164,002.164,00774 BOMBA DH 01 F.O SCMADFK UNID 1

2.112.001.056,00IK.IMBA DE TRANSFERÊNCIA BROSí.n. UNID 2tri

3.123.003.123.00n6 BOMBA HiD.TRAZEÍRA büsc;h UNID

2.941,00BOMBA HIDRAULíCA URBA 2.941,00UNID 1líí

11.314,005.757,00778 BOSCH ■)BOMBA INJETORA UNID

5.914,00779 LIRBA 2.957.00BOMBA RFF. 5159920040 ■0UNID

1.303,00780 TRW^ 1.301,00BRACO ESTABILIZADOR UNID

569,00781 TRW 569,00BRACÜ I ERCEIRÜ PONTO UNID

830.00782 LUSAR 10 83.00BUCHA CABEÇA DF GATO UNID

176,00783 VANNLICClBUCHA CUBO RODA RFF. 5104085 44.00UNID 4

784 304,00LUSAR 76,00BUCHA DA CARCAÇA UNID 4

785 134.00BUCHA RFF. 4950081 ROCHFS-TER 31,00UNID 1

786 288.00BUCHA REF. 5101112 ROCiHHSTER 72,00UNID T

787 652,00BUCHA RFF. 5129385 ROCHESTER 163,00UNID 4

MiX AUTO PECAS LIDA
Rua João Lisbo^, 157p;;C, Entronoamemo, CEF 65903-

Fone: (99) 9112-5988 míxautop^jcafi.fmj: com



14JX AUTOPEÇAS.
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ: 50.091.368/0001-80
iNSC. ESTADUAL; 12.798,546-8

968,00242.00INA UNID 4788 BUCHA .SUP, DIANTíüin iU;F, 5136110

872.00218.00liOClin>TE:R 4UNIDBUCHA -SUPORTF FIXO RF1-. 5J40889I

744.00186.00ROCHEÍ3TER 4UNiD750 BUCHA ̂ UPOaiB REF. 5140589

1.784.00892.00■)VIFMAR UNIDCAREÇA DE GATO79!

308.00154.00CABONTl ■>UNID792 CABO ACELERADOR REF, 516880:3

442.00221,00CABO\’EL 1UNID793 CABO ACELERADOR REF, 517211)

378,00189,00■1CAROVEl, UNID794 CABO ACELERADOR REF, 3183437

124,0062,00CAHÜVEL UNiD755 CARO RAPU REF. 734WÍ7S2

282.00141,00VIEMAR 1UNID796 CABO DO ACEl.FRADOR

358,(Xl2 179.00CABO DO ,AC:HLERAD0R DF M.ÂO CIABOVEL UNID797

518,00259.00CÁBOVEL UNID ■)CABO DO FREIO DE MÀO

289,00289,00TUBA UNID799 CARO VF! OCIMFTRO

i.414,00707,00PATRAL UNID 2800 CALCO DA PIANETARIA

1.920,0064,00PATRAL UNID 30CALÇO PlVO

986,00493,00VP8 1'ART.S802 CAXLARA DE AR BOMBA UNID

1,471.001.471.00803 CAMISA CILINDRO DE DIREÇÃO VP8 PART.S UNID

2.696,001.348,00SPICER804 CARDAM UNID ■)

442,00VP8 PARTS 442,00803 CHAPFU CHUVA UNID

1,097.00CILINDRO DiRFCÃO 1.097,00LUCIFl.EX806 UNID

900.00807 VA!. HO 225.00UNID 4CILINDRO EMBREAGFM REF. 5177914

6.084.006,084,00CJ.COROAEPINHAO SPICER UNID l

1.524.00COROA DA TRAÇÃO DIANTEIRA 762,00809 D.AYCÜ -íUNID

1.598,00PATRAL 1.598,00810 CURC,1A GRANDE DAS ENRG. UNID

564,00141.0081! CONTÍTECHCORREIA UNID

680.00CRUZFTA SKF 170,00812 4UNiD

3.808,00476,00813 CRUZFTA DO MUNHAO J(.)HN DFERE UNID

2.048.00REX 512.00814 CUBO U.NID 4

4,356.002,178,00815 CUBO DIANTEIRO PATRAL UNID "j

2.790.00463,008.16 DEFLETOR DO RADIADOR ^ PATRAL UNID 6

3.328.00LÜK 8817 DISCO CX DETRAC.AO UNID

^ ^ mm AÜT^ PEC|§.fTDA ^
■ Rua João 1570 C, EnhoiiSiahieritÔ, CÈP 65903-120 !mperaíríz-MA.

:asjrnp(c'.j:íui:?-roi;imm
m
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MIX AUTOPEi^I
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ: 50.091.368/0001-80
INSC. ESTADUAL: 12.798.646-8

10. «8.00].7'33.006LUK UNin818 DI8CO HF FMRRF.AGFM

3.592.00424,008U.NIDHIPPHR FRFIOS819 DISCO DF FREIO

2.820.001.410,00->I.UK UNIO820 Dl.SCO FMBREAGFM RFF. 5165648B

2.585.D02.585,00HAVON 1UNID821 FIXO CX TRAÇÃO TRASEIRA

1.821,00i.821,00SPICFR UNID 1822 RI.XO DA ROMBA

754.00754.00●SPICFR UNID 1823 FIXO DA TAMPA

8.088,002.022,00SPICFR UNID 4824 EIXO MAIOR QUE TOCA O MUNHAO

2.006.002.006,00SPICFR IUNID825 FIXO QUF TOCA O CARDAN 19D

J.616.001.616,00SPICFR 1UNID826 FIXO QUF TODA AS FNGR.

2.278.001.139,00CAFU. ■)UNID827 EMBOLO DO BLOCO

1.446.001.446,00FNGRFCOM IUNID828 F.NG. CX TRAÇÃO TR.ASEIRA

1.536,00ENGATE RÁPIDO RFF. 5190882 384.00VP8 PARTS UNID829 4

1.846.00923,00EATON830 UNIDFNGR. SATFLITE CX TRACAO

8.676,001.446,00831 EATON 6ENGRENAGEM DA RED, UNID

3.194,008,32 1.597,00ENGRENAGEM PLAN. CX TRACiAO EATON UNID

14.896,00833 ENGRENAGEM PLANFTARIA EATON 16 9.31,00UNID

504,00834 PATRALFSCAPADOR ,SUP. FIXO RFF. 5136115 126,00UNID 4

2.808,00835 468,00ESFERA RFF. 20063390 VP8 l’ARTS UNID 6

1.736,00836 ARTKBFAROI TEIA UNID 434.004

837 227,00FILTRO DA BOMBA V(3X 227.00UNID 1

870,00838 FILTRO DF AR EXTERNO TFC - FIL 3 290.00UNID

839 663,00FILTRO DF. AR INTERNO TFC' FIL 221.00UNID 3

FUSÍVEIS840 60.00MÜMAC; 6.0010UNID

841 982,00GARFO RFF. 5143463 MOMAG UNID 491,00

HÉLICE DO RADIADOR842 L282.00MODFÍ-FR 1 641,00UNID

843 HORIMETRO 590,00VDO UNID 295,00■>

844 IGNIÇ.ÁO COMPLETA MORCEGO 941.00941,00UNID

845 614,00INDICADOR combustível KOSTAL 614,00UNID t

846 ,JG BRONZE RIHL/\ METAL LEVE 1.053,00UNID 1.053.00

847 |G BRONZE MANCAL 1.250.00METAL LEVE 1.250,001UNID

,t.. .

MIX AUTO PECAS LTDA
Lisboa, 1570 C, EntfoíicaiTiento, CEP 65903>i20 fh^peraírix-MA

Fons; 9112-5988

1

mixautopecasJmp@gmaU.com --W
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1\4JX AUTOPiçiS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ: 50.091.368/0001-80
INSC. ESTADUAL; 12.798.546-8

K>3.0Ü305.00UNIDPATRAL848 JG ARRUFI.A PNCO-STO 140

1.974.001.974,001JOlI.NniERE UNID849 JÜ Dfl JUNTA

354.00354,00.AJU?A 1UNID850 JGJUNTACAMBIO

726,00121.006UNIDORION851 jOGO REPARO CILINDRO DIRFÇAO

630.00105.006ORION UNID852 JOGO REPARO CILINDRO HIDRÁULICO TRA8

20.880.0056.00360EATON UNID853 JOGO ROLETE ENGRENAGEM

254.00127.1H)1
JUNTEI. UNID854 JUNTA REF, 5133799

4,368.001.097.004CUMMINS UNID855 KIT MOTOR

630.0063,0010JOHN DEERE UNID856 LAMELA CX TRACAO

560,0056,0010MINDA UNID857 LÂMPADAS DOS FARÓIS

1.078.00539.00SPICER ●>UNID858 LUVA REF 5136120

285,00285,00I\ HR PARTS l.'NID 1859 .VLANGUEIRA FILTRO DF AR

1.182,00197,00JAMAICA UNID 6860 M.ANGUFJRA HIDRAUI.ICA

232,00232,00WILL^EC UNID 1861 MANOMETRO

6.608.003.304,00862 CHECKMAT UNID 2MOTOR DE PARTIDA

2.892.00863 1,446,00VIEMAR UNID ●>MUNI lAO COMPLETO

1,476.00PINHÃO 369,00864 ZEr, UNID -t

1.088,00272,00865 VECTCREPlNü ACOPL EIXO REF. 5140170 UNID 4

864.00866 216,00HUTUEM UNIDPINO REF. 315372 4

L102.00867 L102.00PISTAÜ MALHE 1UNID

1.728,00216,00868 JOHN DEEREPI\'Ü UNID 8

869 928,00VlEXUxR 232,00PIVO MANGA FIXO REF, 5137138 UNID 4

870 PLANETÁRIA DA TRAÇÃO DIANT DO CUBO RF 2.096,00MICROCEAR 524,00UNID

87! PLANETAR1A DA TRACÃÍ.l DIANTEIRA 2.104,00MICROCEAR 526,004UNID

PLANETÁR IA DA TRAÇÃÍT DIANTEIRA 2.104,00872 MICRO(3FAR UNID 526,004

PLATÓ87.3 1.824,00SAGUS 912,00U.NID

4.410,00874 PLATOR EMBREAGEM REF. 5177620B .MOPAR 2.205,00UNID ■)

7.I88.O0875 SACHESPLATOR EMBREAGEM REF. 5189875 UNID ■y 3.594,00

876 2.6,30.00PONTA DE EIXO DA TRAÇÃO DIANT. DIREITO E.AT( »N 263.00UNID 10

PONTA DE EIXO DA TRAÇÃO DIREITA 526.00377 VOBER ■) 263,00UNID

LTDA
Rua Joâo Lisboa, 1570 C, Entroncamento,

r.

0 Imperatriz-ÍVIA
Fone: (90) 911;?:r5988 ml^á«tppecas-imp^gmaÍl-çom  - i

651 V ■



AüTOP»EÇAS CNPJ: 50.091.368/0001-80
INSC. ESTADUAL: 12.798.546-8

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

572,00286,00EATON UNID878 í‘ONTA DE El.XO DA 1 RAÇÃO E.SQUERDA

55TOO553,00I.SPICER UNÍD879 PONTEIRA CARDAN EREZADA

222.00UI.00■yUNIDD! LU PA880 PORCA CUUO DIANTEIRO REE, 5MI692

296,00148,00■)Dii-UPA UNID881 PORCA RA.NHURADA

159.00159.00DONALDSON 1UNID882 PREEll.TRODEAR

558,00558.00lumitec UNID883 RABiXO

4.990,0(^4.990.00VI.SCONDR UNID 1S84 RADIADOR

434,00217.00●>JOHN DEERE UNID885 RASPADOR TAMPA DO FIXO

1,170.00195.00GERAL 6886 UNIDRELEDE PARTIDA

585.00VANNUCC! 585,001887 UNIDREPARO BOMBA HIDRÁULICA DIR.

954,00477,00S-ANNUCCt T888 UNIDREPARO BOMBA HIDROSTATICA

1.888,00889 ORiON 472,00REPARO CILINDRO DlRECAO UNID 4

872.00890 VANNUCCl 872.00REPARO COMPLETO PÍ.ATOR UNID 1

570.00REPARO DO PiSTÀO DA DIREÇÃO89! ORION 95,00UNID 6

892 852,00ORIONREPARO VALVULA BOMBA HID. 1 416.00UNID

893 380,00ORIONREPARO VEDACAO BOMBA HID. UNID 380.00

894 696,00RETENTOR CUBO TRASEIRO ORION 174,00UNID

RETENTOR CX TRAÇÃO 1 RASEIRA895 330,00ÜRION UNID 165,00

896 162,00RETENTOR DA TAMPA DO EIXO SABO 81,00UNID -)

897 RETFNTOR DO CARDAN RF.F, 80568900 160,00SARO 80,00UNID

898 RETENTOR DO CIUIU REF. 5109311 128,00SABO 64,00TUNID

899 RETENTOR HIXC.) DIATEIRO ORION 1.056,006 176,00U-NID

900 RETENTOR FERRO REF. 5121907 SABO 225,003 75,00UNID

901 RETENTOR FINO CAB. DE GATO 2.464.00.SABO 154,00UNID 16

902 RETENTOR FREIO SABO 920,00UNID 92,0010

903 RETENTOR GROS.SO CAB. DF GATO SABO 34,00 544.00UNID i6

904 RETENTOR HASTE FREIO ORION 252,00UNID 42,006

905 RETENTOR i’OLlA SABO 130,00 130.00UNID 1

90Ò RETENTOR REF. 4985295 .SAlkl 102.0034.00UNID 3

907 RETENTOR VOI^WTF SABO 289,00 289.00UNID 1

MIX AUTO PECAS LTDA
Rua Joao Lisboa, 1570 C. Entioncamento. CEP 65903-120 Jmperatríz-MA

L \ Fone: (99J 9112-5988 ifá ml^|iiUtopôr:asJmp@gmaí!.cott?iir



MIX AUTOUfeÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ; 50.091.368/0001-80
INSC. ESTADUAL; 12.798.B46-8

646,00Í2Í.00■?KOYO L’NID908 ROi..^MENTO AGULHA RO FIXO

1.092.00273,004KOYO UNID909 ROÍAMFNTOCUlíO DIANTEIRO

708.00354.00KOVO UNIDROLAMENTO CUBO TRAS!;lRO910

846.00423.00■)TlMKi-N u.Nin9il ROL-WIENTO CX TR.ACÂO TRASEIRA

544.00272.00KOYO UNID912 ROLAMENTO DE ESFERA DO EIXO

4.896.00,306.00KOYO UNID 16913 ROLAMENTO ENG. Pl ANFTARIA

964,00482.00KOYO UNID914 ROIAMENTO PE PINHÃO

2.472,00309.00KOYO UNID 8915 ROLAMENTO Pl VO CAR, DE GATO

946.00473.002KOYO UNID916 ROLAMENTO PONTA PINHÃO

342.00171.00TINKEM ●>UNID917 ROLAMENTO RFF. 28042480

486.00243,00TINKEM 1UNID916 ROLAMENTO REF, 51 37527

628.00514,00TINKEM UNID ->919 ROLAMENTO RFF, 51412.37

504,00252,00TINKEM920 UNID 1ROLAMENTO REF. 51412.38

924,00308,003921 GER.U. UNIDSAIA DO RADIADOR

210.00105.00\ P8 PARTS922 UNIDSAÍDA ESCAPAMENTO REF, 5173644

198.00923 VP8 PARTS 99.00UNID -)-S.AIDA REF. 5173646

3.086,001.543,00924 DLIREXSEMIEIXO UNID 1

364.00182,00925 VP8 PARTSSFNSOR DE PRESSÃO DE OI.EO UNID

292,00926 VP8 PARTS 146,00SENSOR DF TEM PFR ATURA UNID

1.662,00927 hipper freios 277,00SEPARADOR DISCO FREIO UNID 6

918,00928 SIÍ.ENCIADÜR OVAL REF, 5169703 SICAP 459,00UNID ●»

4.852.00929 SiCAP 2.426,00SINCRüNiZADOR REF 5186629 líNlD “i

930 >71,00SUPORTE COLAR HMBREAGHM SUPORTE RE! .371,00UNID í

931 TELV RADIADOR JOHN DEERE 786,00786,00UNID 1

932 TELESCÓPICA RF.F. R00192.5 7.56,00GERAI 378,00UNID T

486,00933 NAKATATERMINAL DIREÇÃO R/l) REF. 87395648 UNID 162,001

934 TERMINAL. DIREÇÃO REF, 82991340 387,00NAKATA 129,00UNID 3

206.009.35 THRMO.METRO \'P8 PARTS UNID 1 206.00

9.36 86,00TORNEIRA TANQLIE REF, E7NN9N024A 43,00IGASA UNID

864,00937 TRA\^A DA ENGRENAGEM NO PORT. P,ATRAI 54,00UNID 16

MIX AUlO P LTDA
Rua João Lisboa, 157.0 Ç- Entroncamento., CtP 65903-120 Imperatiiz-MA

Fone: (99> 9112-5988 ! mixautopecasJmp@gmaÍÍlcòm

JÍ.Í!



●  ■ 1^4 ' -● '●

MIX CNPJ; 50.091.3B8/0001-80
INSC. ESTADUAL; 12.790.546-8

veículos leves - MÉDIOS - PESADOS

5.‘rt.ÜÜ4UNIDROCHnSTFRm TRAVA DO BXO SOLAR
164.0041.00ROCHESTER 1'N1D f9^9 TRA\’A no E!XO SüO\R

164.0041.004UNIDROCHRSTFR940 TRA\'A no EIXO SOLAR

328.0041,008roche.ster UNID941 TR.AVA EiXn SOLAR

992.0031.0032PATRAl UNID942 TRA\'A ROLAMENTO FN(.iR-

124.00124,001Bosai UNID943 TUROINJETOR N" 1
124.ÍH)124.00ROSCH UNID944 TUROlNJETOR\°2
124.00124.00ROSt^H UNID945 TUROl.NJFTOR N'-’3
124.00124.001BOSCH UNID946 TUROINJETOR N“ 4

278.00278.00SIC.AP UNID 1947 rUROMANOMETRO

1,545,001.545.00Vl’8 PARTS UNID948 lINTDADE HIDROSTATICA

L 326.001.326,00HOSCTi UNID 1949 VALVULADEPRES.SAO

1.350,001.350.00VOLANTE DIRHC.AO ROCHE5TER 1UNID950

319.b52.00SUB TOTAL RS (TREZENTOS E DEZENOVE MIL E CINQUENTA E DOIS REAIS);

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

fJDTE IX ' ATEfCUrO: 01 ÔNIBUS A^Ol.KSVAGEN 15T90 MAN ANO 2012
V",’

VALOR TOTAL R$ITEM MARCA QUANT. V. ÜNITUNID,DESCRICAÜ

210.00951 A B R ACA D E i RA M A NG l: E1RA VP8 PARTS 30 7.00UNID

200,00952 ALAVANCA CAIXA CORCFRAMA 200,00UNID l

953 1.338.00AMORTECEDOR D1ANTEIR(.) NAKATA 669,00UNID 2

954 AMORTECEDOR TRASEIRO COEAP 1.386,00693,00UNID T

955 BARRA DE DIRECAOCüMI’I ETA TRW 3.108,003.108.00UNID 1

BARRA DIREÇÀÍ.-) CURTA956 TRW 1.257.00UNID L257.00!

957 BATENTE FEIXE MOLA TRASEIRA VANNUCCI 900.00225,00UNID ●í

958 755,00BOMBA DAGUA M\\'M UNID 755,00

959 BOMBA HIDRAUÜCA AMPk! 712.00712.00UNID

960 BOMBA ÓLEO SCHADEK 588.00 388.00UNID 1

96] BOMBA TRANSFERE\CIA AMPIU 608.00608,00UNID 1

962 EATON 252.00BORRACHA CANO INJLT(3R 42.00UNID 6

MIX AUTO PECAS LTtíA
1570 C''^Pn4rcflcannento, CgP 659ÈÍ3-120 irü,ieraÍtÍ2-MA

L mixautopí?cas.»mp@gmaíí.com
Rua João Lisboa,

Fone: (99) 9112-5988



HfJX CNPJ: 50.091.368/0001-80
iNSC. ESTADUAL; 12.798.546-8

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

98.0049.00UNIDAXIO.8BOR R AClIA E8TABILIZAr»nR9fii

66.00ITOO2IJNID.A.xinsRORRAOIAVIGIA964

858.00838.001UNÍDNAKATABRACO RHTO DIREC.AO965

!.!67,0Ü1.167.00U.MIDMETAl, l.FVEBRONZE COMRRH9SOR966

1.073.001.073,001METAL 1F\'F UNIDBRONZE RECiUi ACiHM COROA967

76,0019,004GBUCíl I.NIDRUCIIA ALTERNADOR968

204.0051,004UNIDLUPOKINE969 BUCHA COMANDO

86.0043.00■)UNIDCIBUCHRUCH.A DE MOLA 8USPHN.SAO970
76.0038,00ROCHESTER UNIDBUCHA DO ESTABILIZADOR971
60,0060,001UNIDROCHESTER972 BUCHA DOTIRÂNTE
94.0047,002GBUCH UNID973 BUCHA TRAVA CABINE

2,892.002.892,001UNIDROCHESTERCABECOTE COMPRESSOR974

8.240.008.240,00iDHB UNIDCAIXA DE DIREÇÃO HiDRAUl.iCA975

280,00280,001UNIDROCHESTER976 CANO COMPRESSOR AR

681.00681,00lUNIDSCAPJACANO DESC.ARCA INTERMED LONGO977

236,00128,001ROCHESTER UNIDCANO FREIO DIANTEIRO DIREITO976

171,00171,00UNÍD ISCAPjA979 CANO saída MOTOR

448.0044B.OO1SCHADEK UNID980 CARCAÇA BOMBA ÓLEO
385,00385,00SACHS UNID l981 CARCACA EMBRH.AGÈM

6.694.006.694,001SPiCER UNID982 CARDAN COMPLETO

2.264.001.132.00MGEREIOS UNID983 CATRACA DF. FRFK3.S Al,TOM.ATlC:(3

1.366,00683,00■>KOS7AL UNID984 CHA\T SF.TA

1.474.00737,00TRW UNID985 CILINDRO MESTRE FREIO

2.159.002.159,00AMPRI 1UNID986 COLUNA DIREÇÃO
308.00308.001AXiOS UNÍD987 COMÜTADOR DE IGNIÇÃO

2.172,002,172,00REX UNID988 COROA PINHÃO

542.00271,00■>UNIDGATES989 CORREIA ALTERNADOR

443.00443.00AXIOS UNID990 COXIM ALAVANCA CAIXA MARC:i lA

914.00457.00TREI UNID991 COXIM CABI.NE

902,00451.00AXIOS UNID992 C(3XIM MOTOR DIANTEIRO

MIXAUTO PECAS LTDA
!-■

Rua João Lisboa, 1670 0, Enírohcamento, CEP 65903^120 Irnporaíriz-MA
Fone: (99) 9112-S9â8 mixautopeca^,imp@ginaíLçom



J

I\4XX CNPJ: 50.091.368/0001-80
fNSC. ESTADUAL: 12.798.B46-8

‘ik. - ^

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

772.00386.00A.XIOS UNID99 > COXIM MOTOR TRASFIRO

554,00277.002SPICHR UXID994 CRuznTA carhan;

1.260.00630.00DURAMI-TAL UNID995 CUBO RODA TRA.9EIRA

346.00173.00UNID ■>LNG996 CUÍCA DF FREIO DIANTEIRA

346.00173,001LNG UNID997 cuíca de freio tr.a.seira
462.0077.00VP8 PARTS UNID 6998 CUPl! l lA MA.NGA EI.XO

251.00251,00\’DO UNID999 DIAFRAGUIMAR CUÍCA DIA.NTEIRA

251.00251.00VDO ]UNID1000 DIAFRAGUIMAR CUÍCA TRASEIRA

416.00416.00MERITOR UNID 11001 EMRUCHAMENTO MANGA DF El.XO

1.031.001.0.31.00EATON 11002 UNIDENGRENAGEM 3^ MARCHA

975,0097.3.00EATON1003 UNID 1ENGRFNAGEM 4^MARCHA

957,00EATON 957,001004 UNID 1ENGRENAGEM 5» MARCHA

R9I.00EATON 891,001005 ENGREN.AGEM RE GRANDE UNID I

1.658,001006 1.658.00NORF’ FXEXAUSTOR UNID 1

332,001007 UNIVERSAL 83,00FECHADURA PORTA LE-ID UNID 4

1008 288.00FEIXE MOLA TRASEIRA CORCFRAMA 144.00UNID 1

554.001009 FILTRO DE AR TECFIL 277.00i;nid -)

596,001010 TECni.nLTRo nn combilstIvfi 298,00UNID ■?

1011 FILTRO DE 01,Eü LUBRinc;ANTE TECFII., 480,00-? 240,00UNID

FIITROÓLFO1012 TECFIL 480,00240,00UNID ->

1013 FILTRO RACOl MANN 562.00281.00UNID ■)

FLEXÍVFI, LUBRIFICAÇÃO1014 RÜCHESTER 588,00147.00UNID 4

1015 FUSIVELDEPROTECAO -50.00DNI 10 5,00UNID

1016 393.00GRAFO SOÍ DAVEI. CARDAN SPICER 393.00UNID

1017 GRAMPO DE MOl A DIANTEIRO 498.00ÜRGUS 6 83,00UNID

1018 GRAMPO DE MOI.A TRA.SEIRO ORGlIS 83.00 49B.00l^NID D

1019 HELICF VENTILADOR MODEFER 1,214,001.214,00UNID

1020 INTERRUPTOR FREIO 3RMO 78.0078.00UNID

1021 INTERRUPTOR RE 64,003RHO 64,00UNID 1

1022 INTERRUPTOR TF:MPAGUA 3RH(^ 69,00UNID 1 69,00

*^'Rua João Listóa, 1570 C. Eoíro|^mentap3EP 6590^1-^0 Iniperatríz-
Fone: (99) 9112-6988 míxautòpecas:imp(^gman.com ;

MA iiít.



li/ÊIJÍ >^^topéças CNPJ; 50.091.368/0001-60
INSC. ESTADUAL: 12.798.546-0

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

1.004.00251.004univfrsal UNMn1023 JOGO nORIlACl 1A PORTA

1.396.003-49.00●4UNIVERSAL UNID102-4 JOGOCANELETA PORTA
1.098.00366.00VANUCCl UNID1023 JOGO DE LONA DF FRFIO DIANTEIRO

1.098.00366.00MAlll.F: UNID1026 JOGO DF i.ONA DE FRFiO TRASEIRO

147.00147.00!SAKO UNID1027 JOGO JUNTA CALVA MARCHA

225.0075.003IPONTKS UNID1028 JOGO MOLA SAPATA

912.00456,00●)ROCHESTFR UNID1029 JUMELO FEIXE

339.00339.00JUNÇÃO BASCULANTE LNG UNID 11030

122.00122,00JUNÇÃO DIREÇ.AO MANDO UNMD 11031

203.00203,00UNID!032 JUNTA DISTRIBUIÇÃO

286,00143.00SPICER L:N1D1033 JUNTA SEMI EIXO

172,00172.00SABO 11034 UNIDJUNTA TAMPA I.ATFRAI.

1.818.001.818.001035 EATON 1KTTDEEMBREAGEM UNID

76.001036 punJ-\s 19,00UNID 4l.AMPAÜA DE DOIS POLOS 24 VOI.TS

504,001037 LÂMPADA DE FAROl. 24 VOi TS IMllIPVS 76,00UNID 4

92,001038 PHILIPS 23.00LAMPADA DE UM POI.(3 24 \'01 TS UNID 4

260,001039 65,00LÂMPADA GE 53 24 VOl.l S PHILIPS 4UNID

576,001040 144,00LENTE DA LANTERNA TRASEIRA PRADÜLUX UNMD 4

88,001041 MAÇANETA PORTA E.XTFRNA UNIVERSAL 44.00UNMD T

1042 6-988,00MANGA FIXO PATRAl. 3.49-1,00UNID -)

1043 MANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA 394,00ROCHESTER 394.00UNID 1

1044 MANGUEIRA CUÍCA 260.00ROCHESTER 260,00UNID

1045 MANGUFlRAFll.TROAR 258.00CAV BORR.ACHAS 258,00UNID 1

1046 247,00MANGUEIRA RADIADOR INFHRIOR CÜRCERAMA 247,00UNID 1

1047 CÜRCERAMA 247,00MA.NGUEIRA RADIADOR SUPERIOR 247,00UNID 1

1048 762.00MOLA UMESTRETRA.SEIRA EATON 381,00UNID

1049 766.00MOLA2''TR.ASElRA EATON 383,00UNID ■)

MOLA CUÍCA TRASEIRA1050 758.00EATON UNID 379,00

1051 62S.OOMOL\ DE PATl.M GRANDF. EATON 314,00UNID 2

1032 684,00MÜL/\ DE PATIM PEQUENO EATON 342,00UNID ■?

r- MIX AUTO PECAS JLTDA
Rua João Lisboa, 1570 C; Entroncamentóí CEP

Pone: (99) 9112-5988 mixautopecas.imp@gnnail.çom  ; ■
' 65905-120 Impératoz í

I



MIX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDiOS - PESADOS

CNPJ: 50.091.388/0001-80
INSC. ESTADUAL; 12.798.546-8

614.00107.00F.ATON UNID ●?1051 MOLA TIRANTE

956,002J9.Ü0DYNA PAR1054 PAUIETA UMPADOR Dfi PARA BRlflAS

816.00816,00AUTOCllASS UNID1035 1’ARABÍllSAS

120.0030.00ROaiESTER 4UNID1056 PARAFUSO DE CENTRO DIANTEIRO

112,0026,00ROCME.STER ●1UNID1037 PARAFUSO DE CENTRO TRASEIRO

1.024.0032.WROCHHSTER 32UNID1058 PARAFUSO DE RODA CO.M PORCA

86.0086.00VOl.KSWAGEM UNID 11059 PEDAL ACEI.ERADOR

368.00368.00MERCEDES 1UNID1060 PLA.NETARIA DIFERENCIAI.

370.00170.00I.UK IUNID1061 PLATOREMBREAGRM

562.00562.00CUMMINS UNID l1062 POLIA MOTOR

30.005.00DÜ.UPA1063 UNID 6PORCA CAPA ORIGINAL

50.005,00DÍI-UPA 101064 UNIDPORCA CARCAÇA

60,005,00Dil.UPA 121065 l.!NIDPORCA GRAMPO FEl.XH MOIA

650.0065,00DILUPA 101066 UNIDPORCA MANGA EIXO

336,0028.00UNIVERSAL1067 UNID 12PRISIONEIRO CUBO TRASEIRA

1.446.00723,00UNIVERSAL ■51068 QUEBRA SOL UNID

1.446.00723.001069 UNIVERSAL UNID TQUEBRA VENTO l.E/TD

89.001070 89,00SPICER UNID 1REPARO FIXO S-

366.00366.001071 RFPARO SETOR DIREÇÃO .SPICER UNID 1

708,001072 SABO 354,00RFTENTO LX3CUBO DE RODA DIANTEIRO UNID

704,001073 352,00RETENTO DO CLMIO DE RODA TRASEIRO SABO UNID -)

1074 690.00RETROVISOR AUXIIIAR RETRO^'IX 345,00i-Nin ■)

710.001073 355,00ROÍ AMENTü CAIXA SATEI.ITE SABO ■>UNID

370,001076 SKF 370,00ROLAMENTO COLAR FMBREAGEM 1UNID

395.001077 ROLAMENTO DE CARDAN SKF 395.00UNID 1

820.001078 ROLAMENTO DE RODA INANTEIIIO SKl- 410,00UNID ->

980.001079 ROLAMENTO DE RODA TRASEIIU-) SKF 490.00UNTD ●>

1080 275.00ROLAMENTO EIXO PILOTO FERSA 275.00UNID 1

372.001081 SKF 372.00ROLAMENTO LATERALCOROA UNID i

798.001082 ROLAMENTO MANGA EIXO ,SKT 399,00UNID ■)

MIX AUTO PECAS LIDA
Rua João Lisboa. 1570 G» Entroncamento. CEP 65903-120 Imperatriz-MA

mixautopecafJinp@gm^H.çpmFone: (99) 9112-5988 ;is
. f '.'A'.' *r



MIX AUT0P!E||VS CNPJ: 50.0S1.368/0001-80
INSC. ESTADUAL; 12.798.54S-8

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

7SÜ.OO190,00SK!- 1UNI D1081 R01.7\MFNT0 ROPA TR.ASEIRA EXTERNO

812,00406,00●)SKF UNID1084 ílOiAME.NTD RODATR..VSEIRA INTERNO

894.00447,00■>\T3 PARTS UNIDROSCA S ITM DIREÇÃO1085

1.984,00496,00MA.STER FREIO 4UNID1086 SAPATA FREIO TRASEIRA

1.990,001,990,00SPICHR UNID 11037 SATFÜTE DIFERENCIAI

1.894,00947,00MOTO PECAS ■)UNID1088 SEMI EIXO

962,00962,00ITRW UNID1089 SER\'OERH10

4Ü,00411.00.1EATON UNID1090 SILE.NCIOSO

520,00110,004AESA UNID1091 SUPORTE FEIXE MOLA TRASEIRA

158,00179.001RE! UNID1092 SLJPORTE ROLAMENTO CARDAN

1.128,00782.00MG FREIOS 4UNID1091 TAMBOR DE FREIOS DIANTEIRO

3,128,00782,00MG FREIOS U.NID 41094 TAMBOR DE FRF.IOS TRASEIRO

832,00208.00VANNUCCI 4UNID1095 TAMPA CUBO TRASEIRA

119,00119.00ROa-IF.S'1'ER 1UNID1096 TAMPA TANQIT, COM CHAVE
864.00412,00KAKATA UNID1097 TERMINAL BARRA DIREÇ.ÂO

56.0028,00FANiA L^NID1098 TER.MIN.ALDE B.ATERIA

730.00365.001TRW UNIDTERMiN.ALDE DIREÇÃO1099

670,00135.00NAKATA 2TERMINAI. DIREÇ.Aü ESQUERDO UNID1100

64.0012,00MERITOR UNIDilüi TRAVA CURO TR.ASEIRA

72,0016,00MWM UNID1102 TRAN A EIXO PILOTO CAIXA

54,0027,00●»MWM UNID1101 TRA\’A MANGA EIXO

112,0028,004MWM UNID1104 TRAVA PINO PATIM FREIO

360.00360.00iVP8 PARTS UNID1105 N^ARETA ÓI.FO com BAINHA

126.000.00SUB TOTAL R$(CF.NTO E VINTE E SEIS MIL REAIS);

498.552.00Secreiaria Municip.al dc Inírac^trutura

126.000,00●» Secretaria Municipal de Educaç.ào

624.552,00TOTAL GERAL RS (SEISCENTOS E VINTE E QUATRO Mlí.. QUINHE.NTOS E CINQUEN IA E DÜIS REAIS);

A EMPRESA; MIX AUTO PECAS LTD.A DECI ARAQUE;

MiX AUTO PECAS
LTDA:5009136800018

Assinado de forma digital por MIX
AUTO PECAS
LTDA:50091368000180
Dados; 2024.04.09 16:33:18 -03'00'0rR

MIX AUTO PEG AS LTDA
ua João Lisboa: 1570 C. Entroncamento, CEP 66903-120 Im

●^Pone: (99) 9112-S988 mikautopecas.imp(ggmaiLçpm
' ' V,', ' /v ● ' ● ; *



HfJX AUTOPEÇAS CNPJ: 50.091.368/0001-80
INSC. ESTADUAL: 12.798.546-8

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

l. EST.ÀO INCLUSAS NO VAl.Oft COTAnO TODA.S AS DESPESAS COM MÃO DF ORRA E. BEM COMO. TODOS OS TRIBUTOS E E.NCARGOS

Fi.SCAlS. .SOCIAIS. TRABALHI.STAS, PRENIDENCTARIOS E COMERCIAIS E. AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE F
ACONDICIONAMH.NTO DOS PRODLTÜS EM EMBAI.AGE.NS ADEQUADAS;

\'AUDADF DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS;

T PRAZO DE I.NICIO DE FORNECIMENTO. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE
REEFRRNCIA (ANEXO I) DO EDITAI.. DESSE PROCE.SSO,

4. QUE NAO incide nas VEDAÇÕES PREANST.AS NA LF! N“ 14,133-2021;

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERA DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1. DESTE
EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA. DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMIUMI. NO
MUNICÍPIO DE SAn PEDRO DOS CRENTES-MA, TODOS OS BENS SERAO AVALIADOS. SOB PENA DE DEVOLUÇvtó DE NAO ACEITE.

CASO NAO ATENDA A DESCRIVUNACAO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MA QUALIDADE,

REPARAR. CORRIGIR, REMO\’ER. RECONSTRUIR OU SUBSTITLHR, AS NOSSAS EXPENSA5 EM 10 DIAS, NO TOTAL OU EM PARTE. O

OBJETO DO CONTRATO EM QUE SE VERIFICAREM VÍCIOS. DEFEITOS OU INCORREÇÕES RESULTANTES DE SUA EXECUÇÃO OU DE
MATERIAIS NELA EMPREGADOS (1 Fl N° i4,mO02l, ART. 119);

PR.AZO DE FNTREGA: SERÁ DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEI.S A PARTIR DA EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO. SOLICITADO PELA

SECRETARIA REQUISITANTE:
PRAZO DF GARANTIA: DO FRABRICANTE;
DADOS IIANC.ÁRIOS;

DADOS BANCÁRIOS:
RANCODOBRASII.
AGÊNCIA N'0554 1
C/CN® 163-5

EA\’OREClDO: MIX AUTO PECAS I.TDA
DADOS DA PESSOA COMPETENTE PARA ASSINAR O CONTRATO:

NOME: ANA ROSA DE SOUSA DA. CONCEIÇÃO
NACIONALIDADE: BRASILEIRA
ESTADO CIVIL SOLTEIRA

CARGü./FUNÇÂO: TITULAR ADMINISTRADORA
CPFN“ 010.245 353-5.5
RG n®022.410.262,002-4 - SSP^MA

RESIDENTE E DOMICILIADO' RUA GUANABARA. N'97, BAIRRO: ENTRüCAMENTO. CEP: 65913447, CIDADE: IMPERATRIZ- MA

E-MAIL' inixautupct.i'5.ÍTnpC“''gmail.cüni

IMPERATRIZ - MARANHÃO. 09 DE ABRIL DE 2024.
Assinjdo cie fontw tíigitsl por MIX
AUTO PECAS LTOAJ0091363000180MIX AUTO PECAS

LTDA:50091 3680001 80 Dedos- ÍOÍAMO? J6:33X)7-03'(»'

MIX AUTO PECAS LTDA / CNP] n'-’50.091.368/0001 BO

.4NA ROSA DE SOUSA DA CONCEIÇ.ÃÜ - T1TUI.AR ADMINISTRADORA

RG n®022.410.262.002-4 - SSP/MA

CPFn®0i0,243.355-.55

■-LTDA:

iisbói; 1570 CÍ ÈKtoncámerítd, CEÍ^ 659G3-120 Impe
Fone: (99) 9112-5988

MIX
raliiz:-

mlxautopecas.imp@gmall.com ■smi:.
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Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L. C. MIRANDA MOREIRA- ME, CNPJ:
28,501.871/0001-08. Valor: R$ 251.900,00 (Duzentos e cinquenta e um
mil e novecentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®

14.133 de 2021. Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 17/04/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 29 de abril de 2024
a 31 de dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 17 de maio de

2024. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

Código identificador: a340b51273836ea70f03eb420ca5b3af

EXTRATO DE CONTRATO N2 211/2024

EXTRATO DE CONTRATO NO 211/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N^
011/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME, CNPJ: 41.934.608/0001-70. Valor: R$ 109.000,00 (Cento e
nove mil reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 17/04/2024. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 29 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São

Pedro dos Crentes - MA, 17 de maio de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA

- Prefeito Municipal.

Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Co'd/go identificador: Hfeaa9e4d6a4866b81a314ecd939041

EXTRATO DE CONTRATO N9 208/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 208/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N®
011/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L. C. MIRANDA MOREIRA- ME. CNPJ:
28.501.871/0001-08. Valor: R$ 53.200,00 (Cinquenta e três mil e
duzentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 17/04/2024. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 29 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São

Pedro dos Crentes - MA, 17 de maio de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA

- Prefeito Municipal.

Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 266acb67d22a9f0a0c520d8dl6e3c9d0

EXTRATO DE CONTRATO N® 213/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 213/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N®
011/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO

SOUSA - ME. CNPJ: 41.934.608/0001-70. Valor: R$ 455.000,00
(Quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de peças para a frota de veículos e
maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 17/04/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 de maio de 2024
a 31 de dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 17 de maio de

2024. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 6a8d5fa96d882946869cf0dec01bca43

EXTRATO DE CONTRATO N® 209/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 209/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N®
011/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MIX AUTO PECAS LTDA - ME, CNPJ:
50.091.368/0001-80. Valor: R$ 498.552,00 (Quatrocentos e noventa e

oito mil, quinhentos e cinquenta e dois reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de peças para a frota de veículos e
maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 17/04/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 29 de abril de 2024
a 31 de dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 17 de maio de

2024. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9e33539db45ce643ec502c954a8b3f09

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRA5

PORTARIA N.® 100/GP, DE 16 DE MAIO DE 2024.

GABINETE DO PREFEITO

Publicado por: ANE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 34e0c642806fc860688214c724e31107 PORTARIA N,® 100/GP, DÊ 16 DE MAIO DE 2024.

DESIGNA O SERVIDOR INDICADO PARA AUXILIAR TECNICAMENTE A

FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Senhor Prefeito Municipal do Município de São Raimundo das
Mangabeiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
em observância à Lei n.®14.133. de 1.® de abril de 2021, art.76, inciso

11, da Lei Orgânica Municipal e ao art.l7, §1,®, da Lei Municipal n.® 275,
de 19 de março de 2024,
RESOLVE:

Art.l.® - Fica designado a servidora WILMARA CALVANTE RIBEIRO,
NUTRICIONISTA, CPF; 660.598.522-20 com matrícula funcional n.®
4687-1 lotado na Secretaria Municipal de Educação para auxiliar
tecnicamente a Fiscal do Contrato n. 83/2024 junto à Secretaria

Municipal de Educação.
Art.2.® ● A servidora designado fica dispensada de suas atividades de
lotação originária, exclusivamente nos dias e horários necessários para
0 desenvolvimento dos trabalhos objeto da presente Portaria.
Art.3.® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EXTRATO DE CONTRATO N® 210/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 210/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N®
011/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; MIX AUTO PECAS LTDA - ME, CNPj:
50.091.368/0001-80. Valor: R$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil

reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças
para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 17/04/2024. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 29 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São

Pedro dos Crentes - MA, 17 de abril de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA
- Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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